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Processo: 1/2319/2004

Auto de Infração: 11200405691
Relatora: Fernanda Rocha Alves do Nascimento

ESTADO 00 CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
18 CÂMARA. DE JULGAMENTO

RESOLUÇÃO N° O l~{O~
SESSÃO N° ta6a ORDINÁRIA DE 09 DE NOVEMBRO DE 2006
PROCESSO DE RECURSO N° 1/2319/2004 AI: 1/200405691
RECORRENTE:. CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA E KRAFT FOODS
8RASIL~/A
RECORRIDO: AMBOS
RELATORA: FERNANDA ROCHA ALVES DO NASCIMENTO

EMENTA: ICMS FALTA DE
RECOLHIMENTO. O contribuinte não teria
comprovado a exportação prevista nas
operações sob o regime drawback, devido à
divergência entre o CNPJ da empresa
importadora eo das que efetivaram as
exportações. Autuação IMPROCEDENTE,
visto que, uma vez comprovada a exportação
das mercadorias importadas, sob o regime de
drawback, não há que se falar em perda do
benefício fisca1. O fato da exportação ter sido
realizada por estabelecimento filial, situado no
Estado do Ceará, não invalida o benefício.
Decisão unânime, contraríamente ao
julgamento singular, de acordo com o parecer
da douta PGE, alterado em sessão. Recursos
Voluntário e oficial conhecidos e providos.

IRELATÓRIO
Consta no relato da peça inicial:

"Falta de recolhimento do ICMS na forma e nos prazos regulamentares. O
contribuinte não comprovou a exportação prevista nas operações sob o regime
de drawback nos termos da cláusula primeira, parágrafo único, item 2 do
Convênio 27/99, razão pela qual lançamos o presente crédito tributário."
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Principal: R$ 583.317,12

Processo: 1/2319/2004
Auto de Infração: 1/200405691
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Multa: R$ 583.317,12

Após apontar os dispositivos legais infringidos, o autuante aplicou a
penalidade que se encontra prevista no artigo 123, inciso I, alínea "c'" da Lei
12J?70'9a.

Nas Intormaçoes L;omplementares o autuante esclarece que apos analise
dos atos concessórios, constatou que o CNPJ nO 05.866.835/0001-42 do
importador, divergia dos CNPJ nOs05.866.835/0006-57 e 05.866.835/0002/23
que efetivaram as exportaçoes, ferindO a clausula estabelecida no L;onvenlO
27/90. Esclarece, ainda, Que em maio/2002 a empresa Iracema Indústria de
Caju Ltda foi incorporada pela empresa Kraft Foods do Brasil S/A.

A autuada ingressa com impugnação alegando a seu favor que realizou
Importaçoes atraves de sua matriz e realizou as respectivas exportaçoes atraves
de suas filiais; que, uma vez comprovado que houve efetivamente a exportação
das mercadorias, não há que se falar em descumprimento do regime de
drawback; que a inscrição no CNPJ não confere personalidade jurídica distinta
aos estabelecimentos, pois o regime de drawback foi concedido à pessoa
jurídica Iracema Indústria de Caju S/A; Que a multa é confiscatória; e pede a
realização de uma perícia.

Na instância monocrática o auto foi julgado Parcial Procedente, em
Virtude da reduçao dO credito trlbutarlO, deVido a erro no valor demon,stradona
planilha que deu suporte à autuação.

Insatisfeita com a decisão singular, a autuada interpõe recurso voluntário,
reiterando as razões de defesa de sua impugnação e acrescentando que a
Cláusula, citada pelo autuante, apenas estabelece como condição ao benefício
do drawback, a efetivação da exportação das mercadorias e sua devida
comprovaçao Juntoao orgao competente; que os L;Nt-'J'SmenCionadOSna açao
fiscal referem-se a estabelecimentos da mesma empresa.

A consultoria tributaria OpinOUpela manutençao da declsao parcialmente
condenatória proferida pela 13 Instância.

A douta PGE modifica, em sessão, seu entendimento sugerindo a
Improcedência da autuação, por não haver qualquer irregularidade na operação
realizada,

É O RELATÓRIO
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VOTO

o contribuinte é acusado de "falta de recolhimento do ICMS", pelo fato
ao mesmo nao naver comprovaoo a exportaçao prevista nas operaçoes soo o
regime de drawback, nos termos da cláusula primeira, parágrafo único, item 2,
do Convênio 27/99.

Segundo os autuantes, após análise dos atos concessórios, constatou-se
que o CNPJ nO 05.866.835/0001-42 do importador, divergia dos CNPJ nOs
05.866.835/0006-57 e 05.866.835/0002/23 que efetivaram as exportações.

Na instância monocrática o auto foi julgado Parcial Procedente, devido à
reauçao ao creOlto trloutarlO, aecorrente ae erro ae calCUlOnas plannnas que
embasaram a ação fiscal.

Inconformado com a decisão singular, o autuado interpõe recurso
voluntário alegando a seu favor que realizou importações através de sua matriz
e realizou as respectivas exportações através de suas filiais; que, uma vez
comprovado que houve efetivamente a exportação das mercadorias, não há Que
se falar em descumprimento do regime de drawback; que a Cláusula, citada pelo
autuante, apenas estabelece como condição ao benefício do drawback, a
efetivação da exportação das mercadorias e sua devida comprovação junto ao
orgao competente; que os L;NtJJ'Smenclonaoos na açao TlSCalreTerem~sea
estabelecimentos da mesma empresa.

Anallsanoo os oocumentos acostaoos aos autos, conClUimos que assiste
razão ao recorrente. Ficou comprovado, através de certificação dada pela
CACEX, que houve efetivamente a exportação das mercadorias, portanto, não
há Quese falar em descumprimento do regime drawback.

O simples fato de haver divergência entre os CNPJ's, não invalida o
oeneTICIOTlscal. us tres LNtJJ'S menclonaOos na peça acusatona reTerem-sea
estabelecimentos da mesma empresa, que importou através de sua matriz e
exportou através de suas filiais, por motivos meramente operacionais.

Veiamos o que diz a Cláusula primeira, parágrafo único, item 2 do
Convênio 27/9B, que embasaram a ação fiscal:

"Cláusula primeira. Ficam isentas do ICMS o recebimento pelo
Imporcaaor ou, quanao prevista na leglslaçao estaaual, a entraaa no
estabelecimento de mercadoria importada sob o regime de "Drawback".
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Parágrafo único. O benefício previsto nesta cláusula:

2. fica condicionada à efetiva exportação, pelo importador do produto
resultante da industrialização da mercadoria importada, comprovada mediante a

entrega, à repartição a que estiver vinculado, da cópia da declaração de
uespacno de cxponaçao - ODE, deVidamente averDada com o respectivo
embarque para o exterior, até 45 dias após o término do prazo de validade do
aro concessono, dO regime ou, na mexlstencla deste, de documento eqUivalente,
expedido pelas autoridades competentes. n

ua simples leitura dO diSPOSitiVOaCIma transcnto InTere-se que Omesmo
não encerra qualquer norma que determine a identidade entre os CNPJ's
importador e exportador, mas sim estabelece como condição ao benefício do
Drawback a efetivação da exportação das mercadorias e a devida comprovação
dessa operaçao Junto a repartlçao a que estlver VinCUladO, procedImentos
integralmente atendidos pela empresa recorrente.

tJortamo, diante de lOdO o exposto, voto para que se conneça de amoos
os recursos, dando-lhes provimento, para julgar Improcedente a presente ação
fiscal, de acordo com a douta PGE.

Kraft Faads Brasil S/A

f

4



, • li' Processo: 1/2319/2004
Auto de Infração: 1/200405691

T?p.lnftJrn' FprrJfll1r1n T?nr.Jm 4!vps do Nnsr.impnfo

OECISÃO;

Vistos, discutidos e examinados o presente auto. em que são
recorrentes.' CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA e KRAFT FOOOS
BR.ASIL S/A e recorrido: .AMBOS.

Kt:::iOLVtM, os memoros aa l'" üamara aoL;onsemo de
Recursos Tributários. por unanimidade de votos, conhecer de ambos os
Recursos, dar-lhes provimento.•.para reformar a decisão parcial condenatória
proTenaapela 1'" Instancla. JUlganao IM"" KUL;I::.UI::.NI I::.a presente açao llscal.
nos termos do voto da relatora. e do parecer da douta Procuradoria Geral do
I::.staao,alteraao em sessao e reauzlaoa termo nos autos.•..•resente para
apresentação de defesa oral, o representante legal da recorrente, Dr. Pedro
Albuquerque e a assistente Melissa Fontenele.

SALA DAS SESSÕES DA 18 CÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS,em Fortaleza, aos 16 de JAr-'E-\ f2...a de 2007.

~ rl¥wLIJ, ',0 r1AYl~, I'J~fi W t:-kJIJO 11~14-

Dra. Ana ~áilinSilm~ HÕ~ã~J
Presidente I ~. ..

J ~JÀ~ " ~ , .l\Ora. ~eire Pereira Gomes Or. Jose onçalves Feitosa
Conselheira Conselheiro

~eíde S.ilvae Souzafi Conselheira

~ lUf"'" J-:;6)~ 6. \,1""" ,
Ora. Magna Vitoria de Guadalupe L Martins

Conselheira

Dra,Hele.ndeíra Farias
Conselheira
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